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TRIBUNAL DISCIPLINAR ESPECIAL 

COPA CENTENÁRIO DE FUTEBOL AMADOR WADSON LIMA 

MASCULINO ADULTO - MÓDULO B 

PROCESSO 072/2023 

 

PARTIDA: BOLA DE OURO F. C. X NUHAC 

Rodada: 4ª Final 

Data: 24.09.2023 

 

A Procuradoria do Tribunal Especial Disciplinar da COPA CENTENÁRIO DE 

FUTEBOL AMADOR/2023, no uso de suas atribuições, verificando a prática de 

infração disciplinar no relatório da partida, vem apresentar DENÚNCIA: 

 

O Relatório do Delegado da Partida informa: 

 

A expulsão direta do atleta GUSTAVO FERREIRA SILVA, da equipe BOLA DE 

OURO F. C., por agredir o árbitro. Ante o exposto, denunciamos o atleta no artigo 

254-A, § 3º, do CBJD.  

 

A expulsão direta do atleta MALCON PESSOA DAMACENO, da equipe NUHAC, 

por impedir chance clara de gol. Ante o exposto, denunciamos o atleta no artigo 250, 

I, do CBJD.  

 

A Procuradoria, ao compulsar os autos, verificou que houve falha na condução da 

partida pela arbitragem, sendo elas: não zelar pela segurança e não cumprir as 

obrigações relativas à função. No caso não assinaram a súmula. Pelo exposto, 

denunciamos o trio de arbitragem composto por: José Geraldo de Oliveira Rocha, 

Thiago Lúcio Pereira e Valdeci Moreira de Araújo, nos termos do artigo 261-A do 

CBJD. 

 

Denunciamos ainda a equipe BOLA DE OURO F. C. nos termos do artigo 211 do 

CBJD, por não assegurar plena garantia e segurança para realização da partida.  
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Pede deferimento.  

 

Belo Horizonte, 28 de novembro de 2023. 

. 

 

 

Kilder Eustáquio de Araújo 

TDE/2023 Copa Centenário de Futebol Amador 


